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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
RESULTADO DE SORTEIO - SUBCOMISSÃO TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Mauá da Serra torna público, para conhecimento dos interessados,  o resultado do sorteio 
realizado, no dia 17 de Setembro de 2018, às 14h00, dos membros da subcomissão técnica que irá proceder à 
análise e julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas no âmbito da Tomada de Preços nº 02/2018, que 
tem por objetivo Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicidade, incluindo serviços 
complementares de propaganda previstos no § 1º do art. 2º, da Lei Federal nº 12.232/2010, a serem realizados 
necessariamente por intermédio de agência de propaganda, visando executar, distribuir e divulgar os atos, ações, 
campanhas e promoções realizadas pelos Órgãos da Administração Pública Direta do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, para a orientação social, educativa e informativa de seus munícipes. Ficando Formada assim 
a Subcomissão técnica, sendo: 

MILENA FERNANDES SILVA LINO
WELLYNGTON JHONIS VALENTIM
AUDINEI PASSOS ANDREIS

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 17 de Setembro de 2.018.

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CPL

PORTARIA Nº 171/2018

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      CONCEDER: Licença sem vencimento, para tratar de assuntos particulares, 
por um período de 01 (um) ano, sendo o referido período de 01 de Outubro de 2018 à 01 de Outubro de 2019. Para 
tratar de assuntos particulares, a servidora, ROSIANE DE SOUZA ELEUTERIO, portadora do RG n° 12.836.791-
8, no cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, fundamento no Artigo 78 e 96 da Lei 019/2002. (Estatuto do 
Funcionário Público). 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

    Anotações Necessárias.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos treze dias do 
mês de setembro de dois mil e dezoito. 

 
HERMES WICTHOFF

Prefeito
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PORTARIA Nº 172/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER: Férias de 10 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período 
Aquisitivo

Período de Gozo de férias

Obras Geral
Jeferson Henrique da 
Silva

02/05/2017 a 
02/05/2018

14/09/2018 a 23/09/2018

Obs. o mesmo irá receber o terço quando tirar os outros 20 dias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos treze dias do mês 
de setembro de 2018.

                    
HERMES WICTHOFF

                                                  Prefeito

PORTARIA Nº 173/2018
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER: Férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período 
Aquisitivo

Período de Gozo de férias

Divisão de Serviços Gerais

Josiane de Jesus Capra 08/05/2016 a 
08/05/2017

17/09/2018 a 16/10/2018

Guarda Municipal
Michel Rosa Calisto 02/06/2017 a 

02/06/2018
01/10/2018 a 30/10/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezessete dias do 
mês de setembro de 2018.

                    
HERMES WICTHOFF

                                    Prefeito
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PORTARIA Nº 174/2018

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com inicio no dia 03 de setembro de 2018, 
de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora NILSETE NICASSIO DA SILVA, 
RG nº 6.160.915-6 e CPF/MF nº 699.253.219-72, no Centro Municipal de Educação Infantil Sementinhas de Vida, 
em substituição à professora Jessica Aline de Oliveira Zenezio, portadora do RG n° 10.907.742-9, que se encontra 
de Licença Maternidade, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Anotações Necessárias.
      
                                                 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezessete dias do 

mês de Setembro de 2018. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito

PORTARIA Nº 176/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER: Férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Gabinete

Marcio Dias de Oliveira 01/02/2017 a 
01/02/2018

18/09/2018 a 17/10/2018

Obras Comissão
Benedito Antonio dos Santos 01/03/2018 a 

01/03/2019
18/09/2018 a 17/10/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezessete dias do 
mês de setembro de 2018.

                    
HERMES WICTHOFF

                                  Prefeito
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PORTARIA Nº 175/2018

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      
      R E S O L V E:

      ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 
(quarenta) horas semanais às Professoras abaixo relacionadas, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013, 
referente aos meses de Setembro de 2018.  

Nome Quantidade de Dias Motivo

Kelly Aparecida dos Santos Marques 06 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Maria do Rosário Silva Kava 02 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Neusa Batista Machado 09 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Sueli Aparecida Caruzo Santos 06 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Leny Aparecida Costa 09 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Edna Cordeiro de Souza 01 Dia Para substituir professora com 
atestado Médico

Daniele Carneiro Coutinho 06 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Aline Dobicz Manago 08 Dias Para substituir professora com 
atestado Médico

Vilma A Santos Raineri 01 Dia Para substituir professora com 
atestado Médico

   Registre-se, publique-se e cumpra-se.
   
   Anotações necessárias.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de setembro de dois mil e dezoito. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal
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